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OLARIA E CERÂMICA 2011/2012
Data Base: 1° de Novembro  
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS - Excluídos os 30 (trinta) primeiros dias da admissão, fica estabelecido o salário normativo da categoria profissional de:

a)R$633,60 (Seiscentos e trinta e três reais e sessenta centavos) para os SERVENTES

b)R$863,50 (Oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos) para os PROFISSIONAIS.
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL - As empresas integrantes da categoria econômica, a partir de 1º de novembro de 2011, concederão um reajuste salarial de 8% (oito por cento) a incidir sobre o salário de 1º de novembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESTA BÁSICA - As empresas fornecerão, gratuitamente, duas cestas básicas de alimentos, sendo umas delas no mês de dezembro/2011 e outra no mês de junho/2012, beneficiando a todos os trabalhadores que estiverem vinculados à empresa naquele mês. 
Parágrafo Primeiro: A empresa poderá fornecer a cesta básica em espécie, observando-se, para tanto, o valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO TRANSPORTE - As empresas, nos casos em que o empregado é optante pelo vale-transporte, poderão, a pedido do mesmo, entregar o valor líquido do benefício em espécie, sem que tal ajuda integre os respectivos salários para qualquer efeito.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO EDUCAÇÃO - Juntamente com o salário de março de 2012, as empresas pagarão um auxílio-escolar correspondente a 30% (trinta por cento) do salário contratual até o limite máximo do salário normativo dos profissionais (R$ 863,50- oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos), aos empregados estudantes, desde que tenham mais de um (01) ano de serviço, mediante comprovação de matrícula em estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou reconhecido, com apresentação do currículo do ano anterior freqüentado e aprovado.

Parágrafo Único: Se o empregado não for estudante, terá direito ao referido auxílio-escolar, se comprovar ter 1 (um) filho menor de 14 (quatorze) anos, matriculado nas condições fixadas no “caput” desta cláusula.

O STICC segue lutando por mais salários e benefícios para a categoria!

Queremos muito mais para os trabalhadores, por isso seguimos na luta, na construção de um futuro melhor!
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PORTO ALEGRE


STICC POA: Rua Olavo Bilac, n°15 – Cidade Baixa – Porto Alegre


Fone 3227-2055 / � HYPERLINK "http://www.sintracon.com.br" ��www.sintracon.com.br�


Sub sede Canoas: Rua Mathias Velho, n° 102 - Centro - Fone 34661891


Sub sede Guaíba: Rua Bento Gonçalves, n° 322 - Centro - Fone 34914298


Sub sede Gravataí: Rua Dorival Cândido Luz de Oliveira, n° 5100


Cj.101 Pda. 67 - Barnabé - Fone 34962365




















